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DECRETO Nº 4.877, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2003

Disciplina o processo de escolha de
dirigentes no âmbito dos Centros Federais
de Educação Tecnológica, Escolas Técnicas
Federais e Escolas Agrotécnicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

 Art. 1o  Os Centros Federais de Educação Tecnológica, as Escolas
Técnicas Federais e as Escolas Agrotécnicas Federais serão dirigidos por
um Diretor-Geral, nomeado pelo Ministro de Estado da Educação, a partir da
indicação feita pela comunidade escolar, nos termos deste Decreto.

Art. 2o  Compete ao Conselho Diretor de cada instituição deflagrar o
processo de escolha, pela comunidade escolar, do nome a ser indicado ao
Ministro de Estado da Educação para o cargo de Diretor-Geral.

Art. 3o  A condução do processo de escolha pela comunidade escolar
de que trata o art. 2o será confiada à Comissão Eleitoral, instituída
especificamente para este fim, que possuirá a seguinte composição:

 I - três representantes do corpo docente;

 II - três representantes dos servidores técnico-administrativos; e

III - três representantes do corpo discente.

§ 1o  Os representantes de cada segmento serão eleitos por seus pares.

§ 2o  Os nomes escolhidos serão encaminhados ao Conselho Diretor
para publicação de portaria contendo os nomes de todos os membros da
Comissão Eleitoral assim constituída.

§ 3o  Na reunião de instalação dos trabalhos, a Comissão Eleitoral
indicará o seu presidente.

Art. 4o  Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral os docentes
pertencentes ao Quadro de Pessoal Ativo Permanente da Instituição, com
pelo menos cinco anos de efetivo exercício na Instituição de Ensino.

§ 1o  Do processo de escolha a que se refere o caput participarão
todos os servidores que compõem o Quadro de Pessoal Ativo Permanente
da Instituição, bem como os alunos regularmente matriculados.

§ 2o  Não poderão participar do processo de escolha a que se refere o § 1o:
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I - professores substitutos contratados com fundamento na Lei nº 8.745,
de 9 de dezembro de 1993;

II - servidores contratados por empresas de terceirização de serviços; e

III - ocupantes de cargos de direção sem vínculo com a instituição.

Art. 5o  Em todos os casos prevalecerão o voto secreto e uninominal, observando-
se o peso de dois terços para a manifestação dos servidores e de um terço para a
manifestação do corpo discente, em relação ao total do universo consultado.

Parágrafo único.  Para os fins do disposto neste artigo, contam-se de
forma paritária e conjunta os votos de docentes e de técnicos-administrativos.

Art. 6o  O nome do candidato escolhido, mediante observância estrita e
cumulativa do disposto nos arts. 2o, 3o, 4o e 5o, será encaminhado pelo
Presidente do Conselho Diretor ao Ministro de Estado da Educação, no mínimo
trinta e no máximo sessenta dias antes do término do mandato em curso.

Art. 7o  O mandato de Diretor-Geral de Centro Federal de Educação
Tecnológica, Escola Técnica Federal e Escola Agrotécnica Federal será de
quatro anos, sendo vedada a investidura em mais do que dois mandatos
consecutivos.

Parágrafo único.  No caso dos Centros Federais de Educação
Tecnológica recém-implantados mediante transformação de antigas Escolas
Técnicas Federais ou Escolas Agrotécnicas Federais, a restrição relativa à
investidura em mandatos consecutivos aplica-se aos atuais Diretores-Gerais,
computando-se, entre seus mandatos, aqueles exercidos sob a denominação
de Escola Técnica Federal ou Escola Agrotécnica Federal, conforme a origem
de cada Instituição.

Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o  Revogam-se as remissões relativas aos Centros Federais de Educação
Tecnológica constantes dos arts. 4o, 5o e 6o do Decreto no 1.916, de 23 de maio de
1996, os arts. 5o e 6o do Anexo ao Decreto no 2.548, de 15 de abril de 1998, e os arts.
8o e 9o do Anexo ao Decreto no 2.855, de 2 de dezembro de 1998.

 Brasília, 13 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Rubem Fonseca Filho
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DECRETO Nº 5.119, DE 28 DE JUNHO DE 2004.

Revoga o dispositivo que menciona e o
Decreto no 4.364, de 6 de setembro de
2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o  Ficam revogados o parágrafo único do art. 5o do Decreto no 2.406,
de 27 de novembro de 1997, e o Decreto no 4.364, de 6 de setembro de
2002.

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

       

Brasília, 28 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro
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DECRETO Nº 5.154 DE 23 DE JULHO DE 2004.

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o  A educação profissional, prevista no art. 39 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional
de Educação, será desenvolvida por meio de cursos e programas de:

I - formação inicial e continuada de trabalhadores;

II - educação profissional técnica de nível médio; e

III - educação profissional tecnológica de graduação e de pós-graduação.

Art. 2º  A educação profissional observará as seguintes premissas:

I - organização, por áreas profissionais, em função da estrutura sócio-
ocupacional e tecnológica;

II - articulação de esforços das áreas da educação, do trabalho e emprego,
e da ciência e tecnologia.

Art. 3º  Os cursos e programas de formação inicial e continuada de
trabalhadores, referidos no inciso I do art. 1o, incluídos a capacitação, o
aperfeiçoamento, a especialização e a atualização, em todos os níveis de
escolaridade, poderão ser ofertados segundo itinerários formativos, objetivando
o desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva e social.

§ 1o  Para fins do disposto no caput considera-se itinerário formativo o
conjunto de etapas que compõem a organização da educação profissional
em uma determinada área, possibilitando o aproveitamento contínuo e
articulado dos estudos.

§ 2o  Os cursos mencionados no caput articular-se-ão, preferencialmente,
com os cursos de educação de jovens e adultos, objetivando a qualificação
para o trabalho e a elevação do nível de escolaridade do trabalhador, o qual,
após a conclusão com aproveitamento dos referidos cursos, fará jus a
certificados de formação inicial ou continuada para o trabalho.
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Art. 4o  A educação profissional técnica de nível médio, nos termos
dispostos no § 2o do art. 36, art. 40 e parágrafo único do art. 41 da Lei no 9.394,
de 1996, será desenvolvida de forma articulada com o ensino médio,
observados:

I - os objetivos contidos nas diretrizes curriculares nacionais definidas
pelo Conselho Nacional de Educação;

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; e

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto
pedagógico.

§ 1o  A articulação entre a educação profissional técnica de nível médio e
o ensino médio dar-se-á de forma:

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino
fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação
profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, contando
com matrícula única para cada aluno;

II - concomitante, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino
fundamental ou esteja cursando o ensino médio, na qual a
complementaridade entre a educação profissional técnica de nível médio e o
ensino médio pressupõe a existência de matrículas distintas para cada curso,
podendo ocorrer:

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades
educacionais disponíveis;

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades
educacionais disponíveis; ou

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de
intercomplementaridade, visando o planejamento e o desenvolvimento
de projetos pedagógicos unificados;

III - subseqüente, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino
médio.

§ 2o  Na hipótese prevista no inciso I do § 1o, a instituição de ensino deverá,
observados o inciso I do art. 24 da Lei no 9.394, de 1996, e as diretrizes curriculares
nacionais para a educação profissional técnica de nível médio, ampliar a carga
horária total do curso, a fim de assegurar, simultaneamente, o cumprimento das
finalidades estabelecidas para a formação geral e as condições de preparação
para o exercício de profissões técnicas.

Art. 5o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e
pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne aos objetivos, características
e duração, de acordo com as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo
Conselho Nacional de Educação.
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Art. 6o  Os cursos e programas de educação profissional técnica de nível
médio e os cursos de educação profissional tecnológica de graduação, quando
estruturados e organizados em etapas com terminalidade, incluirão saídas
intermediárias, que possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação
para o trabalho após sua conclusão com aproveitamento.

§ 1o  Para fins do disposto no caput considera-se etapa com
terminalidade a conclusão intermediária de cursos de educação profissional
técnica de nível médio ou de cursos de educação profissional tecnológica de
graduação que caracterize uma qualificação para o trabalho, claramente
definida e com identidade própria.

§ 2o  As etapas com terminalidade deverão estar articuladas entre si,
compondo os itinerários formativos e os respectivos perfis profissionais de
conclusão.

Art. 7o  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio e os
cursos de educação profissional tecnológica de graduação conduzem à
diplomação após sua conclusão com aproveitamento.

Parágrafo único.  Para a obtenção do diploma de técnico de nível médio,
o aluno deverá concluir seus estudos de educação profissional técnica de
nível médio e de ensino médio.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Revoga-se o Decreto no 2.208, de 17 de abril de 1997.

Brasília, 23 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad
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DECRETO Nº 5.205 DE 14 DE SETEMBRO DE 2004.

Regulamenta a Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, que dispõe sobre as
relações entre as instituições federais de
ensino superior e de pesquisa científica
e tecnológica e as fundações de apoio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994,

DECRETA:

Art. 1o  As instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica
e tecnológica poderão celebrar com as fundações de apoio contratos ou
convênios, mediante os quais essas últimas prestarão às primeiras apoio a
projetos de ensino, pesquisa e extensão, e de desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico, por prazo determinado.

§ 1o  Para os fins deste Decreto, consideram-se instituições federais de
ensino superior as universidades federais, faculdades, faculdades integradas,
escolas superiores e centros federais de educação tecnológica, vinculados ao
Ministério da Educação.

§ 2o  Dentre as atividades de apoio a que se refere o caput, inclui-se o
gerenciamento de projetos de ensino, pesquisa e extensão, e de
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico.

§ 3o  Para os fins deste Decreto, entende-se por desenvolvimento
institucional os programas, ações, projetos e atividades, inclusive aqueles de
natureza infra-estrutural, que levem à melhoria das condições das instituições
federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica para o
cumprimento da sua missão institucional, devidamente consignados em plano
institucional aprovado pelo órgão superior da instituição.

§ 4o  Os programas ou projetos de ensino, pesquisa e extensão, e de
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico deverão ser previamente
aprovados pela instituição apoiada para que possam ser executados com a
participação da fundação de apoio.

§ 5o  Os contratos de que trata o caput dispensam licitação, nos termos do
inciso XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2o  A fundação de apoio poderá celebrar contratos e convênios
com entidades outras que a entidade a que se propõe apoiar, desde que
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compatíveis com as finalidades da instituição apoiada expressas em
seu plano institucional.

Art. 3o  Na execução dos projetos de interesse da instituição apoiada,
a fundação de apoio poderá contratar complementarmente pessoal não
integrante dos quadros da instituição apoiada, observadas as normas
estatutárias e trabalhistas.

Parágrafo único.  É vedada à contratação de pessoal pela fundação de
apoio para a prestação de serviços de caráter permanente na instituição
apoiada.

Art. 4o  As fundações de apoio às instituições federais de ensino
superior e de pesquisa científica e tecnológica são entidades de direito
privado regidas pelo disposto no Código Civil Brasileiro e na Lei nº 8.958,
de 20 de dezembro de 1994.

§ 1o  Os membros da diretoria e dos conselhos das fundações de
apoio não poderão ser remunerados pelo exercício dessas atividades,
sendo permitido aos servidores das instituições apoiadas, sem prejuízo
de suas atribuições funcionais, ocuparem tais cargos desde que
autorizados pela instituição apoiada.

§ 2o  Para os fins do § 1o, não se levará em conta o regime de trabalho
a que está submetido o servidor da instituição apoiada.

Art. 5o  A participação de servidores das instituições federais
apoiadas nas atividades previstas neste Decreto é admitida como
colaboração esporádica em projetos de sua especialidade, desde que
não implique prejuízo de suas atribuições funcionais.

§ 1o  A participação de servidor público federal nas atividades de que
trata este artigo está sujeita a autorização prévia da instituição apoiada,
de acordo com as normas aprovadas por seu órgão de direção superior.

§ 2o  A participação de servidor público federal nas atividades de que
trata este artigo não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo
a fundação de apoio conceder bolsas nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 6o  As bolsas de ensino, pesquisa e extensão a que se refere o
art. 4o, § 1o, da Lei 8.958, de 1994, constituem-se em doação civil a
servidores das instituições apoiadas para a realização de estudos e
pesquisas e sua disseminação à sociedade, cujos resultados não
revertam economicamente para o doador ou pessoa interposta, nem
importem contraprestação de serviços.

§ 1o  A bolsa de ensino constitui-se em instrumento de apoio e
incentivo a projetos de formação e capacitação de recursos humanos.

§ 2o  A bolsa de pesquisa constitui-se em instrumento de apoio e
incentivo à execução de projetos de pesquisa científica e tecnológica.

§ 3o  A bolsa de extensão constitui-se em instrumento de apoio à
execução de projetos desenvolvidos em interação com os diversos
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setores da sociedade que visem ao intercâmbio e ao aprimoramento do
conhecimento utilizado, bem como ao desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico da instituição federal de ensino superior ou de
pesquisa científica e tecnológica apoiada.

§ 4o  Somente poderão ser caracterizadas como bolsas, nos termos
deste Decreto, aquelas que estiverem expressamente previstas,
identificados valores, periodicidade, duração e beneficiários, no teor dos
projetos a que se refere este artigo.

Art. 7o  As bolsas concedidas nos termos deste Decreto são isentas
do imposto de renda, conforme o disposto no art. 26 da Lei nº 9.250, de
26 de dezembro de 1995, e não integram a base de cálculo de incidência
da contribuição previdenciária prevista no art. 28, incisos I a III, da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 8o  Os pedidos de credenciamento de fundações de apoio e seu
respectivo registros serão instruídos com a ata da reunião do conselho
superior competente da instituição federal a ser apoiada, na qual
manifeste a prévia concordância com o credenciamento da interessada
como sua fundação de apoio, sem prejuízo de outros requisitos
estabelecidos em normas editadas pelo Ministério da Educação, em
conjunto com o Ministério da Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único.  A renovação do credenciamento concedido nos
termos deste artigo depende de manifestação do órgão colegiado
superior da instituição apoiada na qual tenha sido aprovado o relatório
de atividades apresentado pela fundação de apoio.

Art. 9o  Anualmente ou sempre que exigido pela instituição apoiada,
a fundação de apoio deverá submeter à aprovação do órgão colegiado
da instituição balanço e relatório de gestão e das atividades desenvolvidas,
bem como emitir balancetes e relatórios parciais sempre que solicitado
pela instituição apoiada.

Art. 10 As fundações de apoio com credenciamento em vigor deverão
adequar-se às disposições deste Decreto, no prazo de seis meses,
contados da sua publicação, sob pena de indeferimento de renovação
do registro e credenciamento de que trata o art. 2º, inciso III, da Lei nº
8.958, de 1994.

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2004; 183º da Independência e 116º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Eduardo Campos
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DECRETO Nº 5.224 DE 1º DE OUTUBRO DE 2004.

Dispõe sobre a organização dos Centros
Federais de Educação Tecnológica e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES

    Art. 1o  Os Centros Federais de Educação Tecnológica - CEFET, criados
mediante transformação das Escolas Técnicas Federais e Escolas
Agrotécnicas Federais, nos termos das Leis nos 6.545, de 30 de junho de
1978; 7.863, de 31 de outubro de 1989, 8.711, de 28 de setembro de 1993
e 8.948, de 8 de dezembro de 1994, constituem-se em autarquias federais,
vinculadas ao Ministério da Educação, detentoras de autonomia
administrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica e disciplinar.

§ 1o  Os CEFET são instituições especializadas na oferta de educação
tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, com atuação
prioritária na área tecnológica.

§ 2o  Os CEFET regem-se pelos atos normativos mencionados no
caput deste artigo, pelas disposições constantes deste Decreto, por seus
estatutos e regimentos e pela legislação em vigor.

§ 3o  Os CEFET serão supervisionados pela Secretaria de Educação
Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação.

Art. 2o  Os CEFET têm por finalidade formar e qualificar profissionais
no âmbito da educação tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades
de ensino, para os diversos setores da economia, bem como realizar
pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento tecnológico de novos
processos, produtos e serviços, em estreita articulação com os setores
produtivos e a sociedade, especialmente de abrangência local e regional,
oferecendo mecanismos para a educação continuada.
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CAPÍTULO II

DAS CARACTERÍSTICAS E OBJETIVOS

Art. 3o  Os CEFET, observada a finalidade definida no art. 2o deste Decreto,
têm como características básicas:

I - oferta de educação tecnológica, levando em conta o avanço do
conhecimento tecnológico e a incorporação crescente de novos métodos e
processos de produção e distribuição de bens e serviços;

II - atuação prioritária na área tecnológica, nos diversos setores da
economia;

III - conjugação, no ensino, da teoria com a prática;

IV - articulação verticalizada e integração da educação tecnológica aos
diferentes níveis e modalidades de ensino, ao trabalho, à ciência e à tecnologia;

V - oferta de ensino superior de graduação e de pós-graduação na área
tecnológica;

VI - oferta de formação especializada em todos os níveis de ensino, levando
em consideração as tendências do setor produtivo e do desenvolvimento
tecnológico;

VII - realização de pesquisas aplicadas e prestação de serviços;

VIII - desenvolvimento da atividade docente, abrangendo os diferentes níveis
e modalidades de ensino, observada a qualificação exigida em cada caso;

IX - utilização compartilhada dos laboratórios e dos recursos humanos
pelos diferentes níveis e modalidades de ensino;

X - desenvolvimento do processo educacional que favoreça, de modo
permanente, a transformação do conhecimento em bens e serviços, em
benefício da sociedade;

XI - estrutura organizacional flexível, racional e adequada às suas
peculiaridades e objetivos;

XII - integração das ações educacionais com as expectativas da sociedade
e as tendências do setor produtivo.

Parágrafo único.  Verificado o interesse social e as demandas de âmbito
local e regional, poderá o CEFET, mediante autorização do Ministério da
Educação, ofertar os cursos previstos no inciso V fora da área tecnológica.

Art. 4o  Os CEFET, observadas a finalidade e as características básicas
definidas nos arts. 2o e 3o deste Decreto, têm por objetivos:

I - ministrar cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores,
incluídos a iniciação, o aperfeiçoamento e a atualização, em todos os níveis e
modalidades de ensino;

II - ministrar educação de jovens e adultos, contemplando os princípios e
práticas inerentes à educação profissional e tecnológica;
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III - ministrar ensino médio, observada a demanda local e regional e as
estratégias de articulação com a educação profissional técnica de nível médio;

IV - ministrar educação profissional técnica de nível médio, de forma
articulada com o ensino médio, destinada a proporcionar habilitação profissional
para os diferentes setores da economia;

V - ministrar ensino superior de graduação e de pós-graduação lato sensu
e stricto sensu, visando à formação de profissionais e especialistas na área
tecnológica;

VI - ofertar educação continuada, por diferentes mecanismos, visando à
atualização, ao aperfeiçoamento e à especialização de profissionais na área
tecnológica;

VII - ministrar cursos de licenciatura, bem como programas especiais de
formação pedagógica, nas áreas científica e tecnológica;

VIII - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de
soluções tecnológicas de forma criativa e estendendo seus benefícios à
comunidade;

IX - estimular a produção cultural, o empreendedorismo, o desenvolvimento
científico e tecnológico e o pensamento reflexivo;

X - estimular e apoiar a geração de trabalho e renda, especialmente a
partir de processos de autogestão, identificados com os potenciais de
desenvolvimento local e regional;

XI - promover a integração com a comunidade, contribuindo para o seu
desenvolvimento e melhoria da qualidade de vida, mediante ações interativas
que concorram para a transferência e aprimoramento dos benefícios e
conquistas auferidos na atividade acadêmica e na pesquisa aplicada.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Seção Única

Da Estrutura Básica

      Art. 5o  Os CEFET possuem a seguinte estrutura básica:

I - órgão colegiado: Conselho Diretor;

II - órgãos executivos:

a) Diretoria-Geral;

b) Diretorias de Unidades de Ensino;

c) Diretorias Sistêmicas;

III - órgão de controle: Auditoria Interna.
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§ 1o  Os CEFET contarão em sua estrutura organizacional com até cinco
Diretorias Sistêmicas, constituídas em função das necessidades específicas
de cada centro, observando-se a presença obrigatória da Diretoria de
Administração e Planejamento e de pelo menos uma Diretoria de Ensino.

§ 2o  O CEFET que se constituir de uma única unidade de ensino não contará,
em sua estrutura organizacional, com o cargo de Diretor de Unidade de Ensino.

§ 3o  O detalhamento da estrutura organizacional de cada CEFET, as
competências dos setores e as atribuições dos respectivos dirigentes serão
estabelecidos no seu estatuto, aprovado pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 6o  A administração superior de cada CEFET terá como órgão executivo a
Diretoria-Geral e como órgão deliberativo e consultivo o Conselho Diretor.

Subseção I

Do Conselho Diretor

 Art. 7o  O Conselho Diretor observará, na sua composição, o princípio da
gestão democrática, na forma da legislação em vigor, e terá seus membros
designados em ato do Ministro de Estado da Educação.

§ 1o  Os membros do Conselho Diretor terão mandato de quatro anos,
permitida uma recondução para o período imediatamente subseqüente.

§ 2o  Ocorrendo o afastamento definitivo de qualquer dos membros do
Conselho Diretor, assumirá o respectivo suplente, para a complementação
do mandato originalmente estabelecido.

§ 3o  Na hipótese prevista no § 2o, será escolhido novo suplente para a
complementação do mandato original.

Art. 8o  Ao Conselho Diretor compete:

I - homologar a política apresentada para o CEFET pela Direção-Geral, nos
planos administrativo, econômico-financeiro, de ensino, pesquisa e extensão;

II - submeter à aprovação do Ministro de Estado da Educação o estatuto
do CEFET, assim como aprovar os seus regulamentos;

III - acompanhar a execução orçamentária anual;

IV - deliberar sobre valores de contribuições e emolumentos a serem cobrados
pelo CEFET, em função de serviços prestados, observada a legislação pertinente;

V - autorizar a alienação de bens imóveis e legados, na forma da lei;

VI - apreciar as contas do Diretor-Geral, emitindo parecer conclusivo sobre a
propriedade e regularidade dos registros contábeis, dos fatos econômico-
financeiros e da execução orçamentária da receita e da despesa;

VII - aprovar a concessão de graus, títulos e outras dignidades;

VIII - deflagrar o processo de escolha, pela comunidade escolar, do nome a
ser indicado ao Ministro de Estado da Educação para o cargo de Diretor-Geral;
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IX - deliberar sobre criação de novos cursos, observado o disposto nos art.s
16, 17 e 18 deste Decreto;

X - autorizar, mediante proposta da Direção-Geral, a contratação, concessão
onerosa ou parcerias em eventuais áreas rurais e infra-estruturas, mantida a
finalidade institucional e em estrita consonância com a legislação ambiental,
sanitária, trabalhista e das licitações;

XI - deliberar sobre outros assuntos de interesse do CEFET levados a sua
apreciação pelo Diretor-Geral.

Subseção II

Da Diretoria-Geral

        Art. 9o  Os CEFET serão dirigidos por um Diretor-Geral, nomeado na forma da
legislação em vigor, para um mandato de quatro anos, contados da data da
posse, permitida uma recondução.

Parágrafo único.  O ato de nomeação a que se refere o caput levará em
consideração a indicação feita pela comunidade escolar, mediante processo
eletivo, nos termos da legislação vigente.

Art. 10 Os CEFET contarão com o cargo de Vice-Diretor-Geral, nomeado na
forma da legislação em vigor, cujo titular será responsável, dentre outras
competências, por acompanhar, coordenar, integrar e supervisionar as ações
comuns, bem como promover a articulação entre as Unidades de Ensino.

Art. 11 A Diretoria-Geral implementará e desenvolverá a política educacional
e administrativa do CEFET, de acordo com as diretrizes homologadas pelo
Conselho Diretor.

Parágrafo único.  A organização da Diretoria-Geral será estabelecida
no estatuto de cada CEFET.

Art. 12 O Diretor-Geral será substituído, nos impedimentos legais e
eventuais, pelo Vice-Diretor-Geral.

Art. 13 A vacância do cargo de Diretor-Geral decorrerá de:

I - exoneração em virtude de processo disciplinar;

II - demissão, nos termos da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

III - posse em outro cargo inacumulável;

IV - falecimento;

V - renúncia;

VI - término do mandato.
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Subseção III

Das Diretorias de Unidades de Ensino

  Art. 14.  As Unidades de Ensino dos CEFET serão administradas por
Diretores, nomeados na forma da legislação em vigor, tendo suas normas
de funcionamento fixadas pelo estatuto de cada centro.

Parágrafo único.  No CEFET que se constituir de uma única Unidade de Ensino,
a direção da respectiva unidade será exercida pelo próprio Diretor-Geral.

Subseção IV

Do Órgão de Controle

Art. 15.  A Auditoria Interna é o órgão responsável por fortalecer a gestão
e racionalizar as ações de controle, bem como por prestar apoio, no âmbito
do CEFET, aos Órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Federal e ao Tribunal de Contas da União, respeitada a legislação pertinente.

CAPÍTULO IV

DA AUTONOMIA PARA A OFERTA DE CURSOS E DOS PROCESSOS DE
CREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO

Seção I

Da Autonomia para a Oferta de Cursos

Art. 16.  Os CEFET gozam de autonomia para criar, ampliar e remanejar
vagas, organizar e extinguir cursos técnicos de nível médio.

Art. 17.  Os CEFET gozam de autonomia para a criação, em sua sede, dos
cursos referidos nos incisos V e VII do art. 4o deste Decreto, quando voltados,
respectivamente, à área tecnológica e às áreas científica e tecnológica, assim
como para a ampliação e remanejamento de vagas nos referidos cursos,
observada a legislação em vigor.

§ 1o  A criação de cursos de pós-graduação stricto sensu observará a
legislação pertinente à matéria.

§ 2o  A criação dos cursos de que trata o caput fica condicionada à sua
relação com o interesse de desenvolvimento sustentado, local e regional, de
âmbito público e dos agentes sociais, bem como à existência de previsão
orçamentária para fazer face às despesas decorrentes.

§ 3o  Os CEFET, mediante prévia autorização do Poder Executivo, poderão
criar cursos superiores em municípios diversos do de sua sede, indicada nos
atos legais de seu credenciamento, desde que situados na mesma unidade
da Federação.
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Art. 18.  O reconhecimento e a renovação do reconhecimento dos cursos
de graduação ofertados pelos CEFET serão efetivados mediante atos do Ministro
de Estado da Educação, por prazos limitados, sendo renovados,
periodicamente, após processo regular de avaliação inserido no Sistema
Nacional de Avaliação de Ensino Superior.

Parágrafo único. A supervisão e a regulação dos cursos de que trata o
caput caberão à:

I - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica, no caso dos
cursos superiores de tecnologia;

II - Secretaria de Educação Superior, no caso das licenciaturas e das
demais graduações.

Seção II

Dos Processos de Credenciamento e Recredenciamento

Art. 19.  O credenciamento e o recredenciamento dos CEFET, assim
como a aprovação dos respectivos estatutos e suas alterações, serão
efetivados pelo Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria de
Educação Profissional e Tecnológica, por prazos limitados, sendo renovados,
periodicamente, após processo regular de avaliação inserido no Sistema
Nacional de Avaliação de Ensino Superior.

Art. 20.  A Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica deverá fornecer
à Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - CONAES os
subsídios referentes aos critérios, indicadores de qualidade e instrumentos de
avaliação relativos aos processos de avaliação de que tratam os arts. 18 e 19.

Art. 21.  O credenciamento dos CEFET ocorrerá somente a partir da
transformação de Escolas Técnicas ou Agrotécnicas Federais, observando-
se as disposições constantes deste Decreto e critérios específicos a serem
fixados pelo Ministro de Estado da Educação.

§ 1o  O credenciamento de que trata o caput fica condicionado à
aprovação do plano de desenvolvimento institucional e à avaliação dos
indicadores de desempenho da respectiva autarquia.

§ 2o  Os critérios para a transformação de que trata o caput levarão em
consideração a compatibilidade das instalações físicas, laboratórios e
equipamentos, bem como as condições técnico-pedagógicas e
administrativas e os recursos humanos e financeiros necessários ao
funcionamento de cada Centro.

§ 3o  A complementação do quadro de cargos e funções, quando
necessária, decorrentes da transformação de que trata o caput, deverá
constar de lei específica.
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Art. 22.  Ficam transferidos a cada CEFET que for implantado o acervo
patrimonial, o quadro de pessoal docente e técnico-administrativo, o
quadro de cargos de direção e de funções gratificadas e os recursos
orçamentários e financeiros da respectiva Escola Técnica Federal ou
Escola Agrotécnica Federal objeto da transformação.

Art. 23.  O Diretor-Geral de cada Escola Técnica ou Agrotécnica Federal,
transformada em CEFET, exercerá, até o final de seu mandato, as funções
de Diretor-Geral do novo Centro, com a incumbência de promover, no prazo
máximo de cento e oitenta dias, a aprovação e o encaminhamento ao
Ministério da Educação do estatuto do Centro recém-implantado.

Parágrafo único.  Caso o Diretor-Geral não conclua, no prazo
estabelecido no caput, os trabalhos de elaboração do estatuto do novo
Centro criado, caberá ao Ministro de Estado da Educação nomear um
Diretor-Geral pro tempore, que terá o prazo de noventa dias para a
elaboração do estatuto e adoção das providências para a escolha do
novo Diretor-Geral, nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO V

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

Seção I

Do Patrimônio

Art. 24. O patrimônio de cada CEFET é constituído por:

I - instalações, imóveis e equipamentos que constituem os bens
patrimoniais;

II - bens e direitos adquiridos ou que vier a adquirir.

§ 1o  O CEFET poderá adquirir bens móveis, imóveis e valores,
independentemente de autorização, observada a legislação pertinente.

§ 2o  A alienação de imóveis dependerá de autorização prévia do
Conselho Diretor, observada a legislação pertinente.

Seção II

Dos Recursos Financeiros

Art. 25.  Os recursos financeiros dos CEFET são provenientes de:

I - dotações que lhes forem anualmente consignadas no orçamento da
União;

II - doações, auxílios e subvenções que lhes venham a ser concedidos;

III - remuneração de serviços prestados a entidades públicas ou
particulares, mediante contrato ou convênio específicos;
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IV - valores de contribuições e emolumentos por serviços prestados
que forem fixados pelo Conselho Diretor, observada a legislação
pertinente;

V - resultado das operações de crédito e juros bancários;

VI - receitas eventuais;

VII - alienação de bens móveis e imóveis.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 26.  O detalhamento do Quadro Demonstrativo dos Cargos de
Direção - CD e das Funções Gratificadas - FG dos CEFET será aprovado
por meio de portaria do Ministro de Estado da Educação.

§ 1o  A consolidação da nova estrutura de Cargos de Direção e Funções
Gratificadas nos CEFET depende de prévia alteração dos quantitativos
fixados na forma do Decreto no 4.310, de 23 de julho de 2002.

§ 2o  Caberá ao Ministério da Educação disciplinar o processo de
destinação de novos Cargos de Direção e Funções Gratificadas aos
CEFET, observando-se as seguintes diretrizes:

I - a destinação de Cargos de Direção e Funções Gratificadas a
Unidades de Ensino descentralizadas será efetivada apenas por ocasião
de sua efetiva implantação;

II - a destinação de Cargos de Direção e Funções Gratificadas que
importar em ampliação do quantitativo de Diretorias Sistêmicas deverá
ser precedida de análise dos indicadores institucionais, a serem fixados
por portaria ministerial;

III - a destinação do Cargo de Direção de Vice-Diretor-Geral aos CEFET
que ainda não o possuam em sua estrutura organizacional será efetivada
de forma automática, tão logo se conclua a consolidação da nova estrutura
de Cargos de Direção e Funções Gratificadas a que se refere o § 1o.

§ 3o  Nos CEFET que ainda não possuam o cargo de Vice-Diretor-
Geral em sua estrutura organizacional, a substituição a que se refere o
art. 12 deste Decreto será exercida pelo Diretor-Geral substituto,
previamente designado dentre um dos diretores do Centro.

Art. 27.  Os CEFET, conforme suas necessidades específicas,
poderão constituir outros órgãos colegiados de natureza normativa e
consultiva.

Art. 28.  A restrição a que se refere o art. 9o, relativa à investidura em mandatos
consecutivos, aplica-se aos atuais Diretores-Gerais, computando-se, entre seus
mandatos, aqueles exercidos sob a denominação de Escola Técnica Federal
ou Escola Agrotécnica Federal, conforme a origem de cada Centro.
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 Art. 29.  Os CEFET deverão encaminhar, no prazo de noventa dias, proposta
de estatuto para apreciação do Ministro de Estado da Educação, observando-
se as diretrizes constantes deste Decreto.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 31.  Revogam-se o Decreto no 87.310, de 21 de junho de 1982, os arts.
6o, 7o, 8o e 9o do Decreto no 2.406, de 27 de novembro de 1997, e o Decreto no

3.462, de 17 de maio de 2000.

Brasília, 1º de outubro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro
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DECRETO Nº 5.225 DE 1º DE OUTUBRO DE 2004.

Altera dispositivos do Decreto no 3.860,
de 9 de julho de 2001, que dispõe sobre a
organização do ensino superior e a
avaliação de cursos e instituições, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nas Leis nos 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 9.131, de 24 de
novembro de 1995, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:

Art. 1o  Os arts. 7º, 13, 24 e 36 do Decreto no 3.860, de 9 de julho de
2001, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º..............................................................................................................................

I - universidades;

II - Centros Federais de Educação Tecnológica e centros universitários; e

III - faculdades integradas, faculdades de tecnologia, faculdades,
institutos e escolas superiores.

Parágrafo único.  São estabelecimentos isolados de ensino superior
as instituições mencionadas no inciso III deste artigo.” (NR)

“Art. 13.  A criação de cursos superiores em instituições credenciadas
como faculdades integradas, faculdades de tecnologia, faculdades, institutos
superiores ou escolas superiores depende de prévia autorização do Poder
Executivo.” (NR)

“Art. 24.  O credenciamento das faculdades integradas, faculdades de
tecnologia, faculdades, institutos superiores e escolas superiores dar-se-á
mediante ato do Poder Executivo.” (NR)

“Art. 36.........................................................................................

§ 4o  As instituições de ensino superior credenciadas como centros
universitários, Centros Federais de Educação Tecnológica e universidades
e que possuam desempenho insuficiente na avaliação do Exame Nacional
de Cursos e nas demais avaliações realizadas pelo INEP terão suspensas as
prerrogativas de autonomia, mediante ato do Poder Executivo.” (NR)
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Art. 2o  O Decreto no 3.860, de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte
dispositivo:

“Art. 11-A.  Os Centros Federais de Educação Tecnológica são instituições
de ensino superior pluricurriculares, especializados na oferta de educação
tecnológica nos diferentes níveis e modalidades de ensino, caracterizando-se
pela atuação prioritária na área tecnológica.

§ 1o  Fica estendida aos Centros Federais de Educação Tecnológica
autonomia para criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas
de educação superior voltados à área tecnológica, assim como remanejar ou
ampliar vagas nos cursos existentes nessa área.

§ 2o  Os Centros Federais de Educação Tecnológica poderão usufruir de
outras atribuições da autonomia universitária, além da que se refere o § 1o,
devidamente definidas no ato de seu credenciamento, nos termos do § 2o do
art. 54 da Lei no 9.394, de 1996.

§ 3o  A autonomia de que trata o § 2o deverá observar os limites definidos
no plano de desenvolvimento institucional, aprovado quando do seu
credenciamento e recredenciamento.

§ 4o  Os Centros Federais de Educação Tecnológica, mediante prévia
autorização do Poder Executivo, poderão criar cursos superiores em municípios
diversos do de sua sede, indicada nos atos legais de seu credenciamento,
desde que situados na mesma unidade da federação.

§ 5o  O credenciamento de Centros Federais de Educação Tecnológica
ocorrerá somente a partir da transformação de Escolas Técnicas ou Agrotécnicas
Federais em funcionamento regular, com qualidade comprovada, conforme critérios
específicos a serem fixados pelo Ministério da Educação.” (NR)

Art. 3o  Os atuais Centros de Educação Tecnológica privados passam a
denominar-se faculdades de tecnologia.

Art. 4o  Compete à Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do
Ministério da Educação a supervisão dos Centros Federais de Educação
Tecnológica e das faculdades de tecnologia referidas no art. 3o.

Art. 5o  Os atuais Centros Federais de Educação Tecnológica, que não possuam
plano de desenvolvimento institucional, deverão apresentá-lo ao Ministério da
Educação para aprovação, dentro do prazo de cento e vinte dias.

Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2004; 183º da Independência e 116º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro
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DECRETO No 5.478,  DE  24  DE  JUNHO DE 2005.

Institui, no âmbito das instituições federais de
educação tecnológica, o Programa de
Integração da Educação Profissional ao
Ensino Médio na Modalidade de Educação
de Jovens e Adultos - PROEJA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 35, 37 e 39 da Lei no

9.394, de 20 de dezembro de 1996,

DECRETA:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito dos Centros Federais de Educação Tecnológica,
Escolas Técnicas Federais, Escolas Agrotécnicas Federais e Escolas Técnicas
Vinculadas às Universidades Federais, o Programa de Integração da Educação
Profissional ao Ensino Médio na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos -
PROEJA, conforme as diretrizes estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. O PROEJA abrangerá os seguintes cursos e programas:

I - formação inicial e continuada de trabalhadores; e

II - educação profissional técnica de nível médio.

Art. 2o Os cursos de educação profissional integrada ao ensino médio, no
âmbito do PROEJA, serão ofertados obedecendo ao mínimo inicial de dez por
cento do total das vagas de ingresso, tendo como referência o quantitativo de vagas
do ano anterior.

Parágrafo único. Ato do Ministério da Educação estabelecerá o percentual de
vagas a ser aplicado anualmente.

Art. 3o Os cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, no âmbito
do PROEJA, deverão contar com carga horária máxima de mil e seiscentas horas,
assegurando-se cumulativamente:

I - a destinação de, no mínimo, mil e duzentas horas para formação geral; e

II - a destinação de, no mínimo, duzentas horas para a formação profissional.

Art. 4o Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, no âmbito
do PROEJA, deverão contar com carga horária máxima de duas mil e quatrocentas
horas, assegurando-se cumulativamente:

I - a destinação de, no mínimo, mil e duzentas horas para a formação
geral;
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II - a carga horária mínima estabelecida para a respectiva habilitação
profissional técnica; e

III - a observância às diretrizes curriculares nacionais definidas e demais atos
normativos emanados do Conselho Nacional de Educação para a educação
profissional técnica de nível médio e para a educação de jovens e adultos.

Art. 5o As instituições referidas no art. 1o serão responsáveis pela
estruturação dos cursos oferecidos.

Parágrafo único. As áreas profissionais escolhidas para a estruturação
dos cursos serão, preferencialmente, as que maior sintonia guardarem com
as demandas de nível local e regional, contribuindo para o fortalecimento das
estratégias de desenvolvimento sócio-econômico.

Art. 6o O aluno que concluir com aproveitamento curso de educação
profissional técnica de nível médio no âmbito do PROEJA fará jus à obtenção de
diploma com validade nacional, tanto para fins de habilitação na respectiva
área, quanto para certificação de conclusão do ensino médio, possibilitando o
prosseguimento de estudos em nível superior.

Parágrafo único. O curso de que trata o caput, quando estruturado e
organizado em etapas com terminalidade, deverão prever saídas intermediárias,
possibilitando ao aluno  a obtenção de certificados de conclusão do ensino
médio com qualificação para o trabalho,  referentes aos módulos cursados,
desde que tenha concluído com aproveitamento a parte relativa á formação
geral.

Art. 7o As instituições referidas no art. 1o poderão aferir e reconhecer,
mediante avaliação individual, conhecimentos e habilidades obtidos em
processos formativos extra-escolares.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro


